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PROJETO DE LEI INDICATIVO N° 001/2022 

 
 
 

EMENTA:  SOLICITA QUE SEJA ENVIADO AO EXECUTIVO 

A INDICAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE LEI, QUE DISPOE 

SOBRE O FORNECIMENTO DE DIU - DISPOSITIVO INTRA-

UTERINO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA 

MULHERES EM SITUAÇÂO DE VULNERABILIDADE NO 

MUNICIPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
AO: EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO 
MONTEIRO ES  
 
O vereador que esta subscreve nos termos regimentais, indica a Vossa 
Excelência no sentido que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito para que este 
viabilize junto ao órgão responsável, a elaboração de projeto de lei por parte do 
executivo, para que o mesmo retorne ao legislativo para aprovação. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 
Tendo em vista a situação precária das mulheres em situação de vulnerabilidade 
que necessitam do uso do DIU, fazemos o presente Projeto Indicativo de Lei 
para que o Poder Executivo Municipal possa se sensibilizar com a situação e 
fornecer o dispositivo àquelas mulheres que tanto necessitam.  
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em 17 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

VEREADOR PROPOSITOR 
LENEANDRO BRAGA GOULART 
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MINUTA DE PROJETO DE LEI  
  

DISPOE SOBRE O FORNECIMENTO DE 

DIU - DISPOSITIVO INTRA-UTERINO NAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA 

MULHERES EM SITUAÇÂO DE 

VULNERABILIDADE NO MUNICIPIO DE 

JERÔNIMO MONTEIRO, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
  
A CÂMARA MUNICIPAL DE JERÔNIMO MONTEIRO-ES faz 

saber que o PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e o PREFEITO 
SANCIONARÁ a seguinte lei: 
  
Art. 1°- As mulheres em situação de vulnerabilidade atendidas na Rede 

Pública de Saúde, por meio de instituições diretas ou conveniadas a qualquer 

título, terão direito a receber gratuitamente, contraceptivos “DIU — 

DISPOSITIVO INTRA-UTERINO”. 

§ 1°. Para efeitos desta Lei considera-se mulheres em situação de 

vulnerabilidade:  

I - adolescentes com idade inferior a dezessete anos, com gestação 

anterior; 

II - adolescentes com idade inferior a dezessete anos com baixa adesão aos 
serviços de saúde; 
Ill- dependentes 

químicos;  

IV - moradoras de 

rua; 

V - multíparas, que tiveram três ou mais partos 

prévio;  

VI - puérperas de alto risco ou comorbidades; 
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VII - portadoras de doenças que contra indiquem a amamentação; 

  VIII - com distúrbios de saúde mental ou rebaixamento no nível de 

entendimento, com laudo de avaliação psicológica comprovado; 

 IX - que não se adaptaram a todos os outros métodos oferecidos nas 

Unidades de Saúde do Município; 

X -que se encontram nas categorias 2, 3 e 4 dos Critérios de Elegibilidade da 

OMS - Organização Mundial da Saúde de 2009, para outros métodos 

contraceptivos; 

XI- que apresentam dismenorreia, não resolvida com outros métodos ou 

tratamentos;  

XII - portadoras do vírus HIV - Vírus da imunodeficiência humana; 

XIII - profissionais do sexo; 

XIV- as que participam de programa social e/ou recebam algum auxílio social 

dos governos Federal, Estadual ou Municipal; 

XV - portadoras de endometriose; 

XVI - as que se enquadrarem em situação de hipossuficiência e fragilidade. 

§ 2º- Para fins deste artigo, comprova-se hipossuficiente toda mulher que se 

encontre desempregada ou que a renda mensal familiar não ultrapasse a meio 

salário mínimo por pessoa. 

Art. 2-° O Sistema Municipal de Saúde, na pessoa do profissional de saúde 

em atendimento será responsável por informar â mulher, a respeito dos riscos 

e do tratamento necessário. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento dos órgãos 

públicos envolvidos, podendo ser suplementadas, se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerônimo Monteiro, em xx de 
xxxxxxxxx de 2022. 


